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LEt No 615 r20í3.

EMENTA: DispÕe sobrc a regulamentação do Íêpasse
autoínálíco do inoenüw de cusúeío adicional para
pagaÍnento exclusavo aos Agentês Comunitários de
Satlde - ACS tunicipais e dá odras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍP|o DE TACAIMBÓ, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suas atribuiçóes que lhe sáo coítÍeriúas pela Lei Oqânica Municipal,

Faço saber que a Cánara ifttnáapa de VeÍeadoÍes, @rovou e Eu Sanciono a

seguinte Lei:

AÍt. 10 - O vencimenb pertinente ao Cargo Efetivo de Agente Comunitário de
Saúde, fica majorado para RS 950,ffi ( mvecentos e cinquenta reais) por mês.

PaÉgrafo Único - os vencimentos dc AgeÍnes Comunitários ê Saúde, de
que trata o caput do artig, seÉ reejustedo de forma automática, desde que haja
disponibilidade dos recursos financeiros na municipalidade, condicionando-se o
repasse do Ministério da Saúde ( Políüca Nacional da Atênçfu básica), e as condiçoes
estabebcidas na Portaria Ministerial sobÍe a matéÍia, a qual fixa o valor do incenttvo
de custeio reÍerente à implanta@ de Açntes CornunlÉrbs de Saúde, respeitandose
em todo caso, o que é pedinente a LRF - Lei de Responsabilida<te Fiscal, tocante à
despesa @ín pessoal.

AÍt. 29 - O auínento concedilo será reboativo ao dia 10 de janeiro do conente
ano

Art. 30 - Os recursos orçamentáÍios para ctrlear as despesas deconentes da
execuçáo desta Lei, conerão por conta do oíçamenb do MinistéÍio da Saude, devendo
onerar o PÍograma de Trabalho 10.301.rc15.20 AlPiso de AtenÉo Básica - Saúde
Famííía, conôrme estabêíectrdo o aÍtigo ? @ poíana MS/GM n" m, de 21ff2n0fi,
do Ministério de Estado da Saude (Plano Orçarnento 0006 - Piso de AtenÉo Básica
Variável - Saúcle da Família).

AÍt.40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogandese as
disposições em contrário.

Gabinete da 08deiulho de2013.
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